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PARECERIURÍDICO

A PROCLJRADORIA DO MUNICIHO DE PACATUBA,/SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação paÍa apresentaÍ parecer

jurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

através do processo de Inexigibilidade de n0 05712023, que tem como finalidade à

contratação para realização de show artistico "BANDA JOILSON O FENOMENO DO

ARROCHA", mediante seu representante exclusivo, para apresentação na FESTA DA

PADROEIRA NOSSA SENHORA DO CARMO DO POVOADO GOLFO, no dia

2310712023, de acordo com o art. 25, III, da Leí na 8.66193, independentemente de suas

transcrições.

E o rclatóio, passamos a opinar

lnicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

de justificativa de sua contratação nos termos do arl. 25,III da Lei na 8.666193 de 21 de

junho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal lusten Filho, ir
aetbis:

"Dá-se à inexigibilidade de licitação qwtdo loÍ inoiáoel a cornpetição. O canceito

de iruiabilidade de cornpetição tão Íoi explicitado pela lei, rebatando intmcional

anplitude de abrunghrcia. Todas as sit ações que caracterizam a inoiabilidaíle íle

cornpetição podem propiciar a ausência de licitação e a contÍataçõo ilireta. A lei

rcmete à oerificação d.as circwtstâtcias ile fato, recoahecmilo implicitammte a
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inpossibilidaile de elarco cxaustioo e adotado apioristicamente".

O dispositivo legal supramencionado dispôe:

"Art. 25 - É inexigíael a licitução quando hortoo ittoiabiliilaile ile corrrpefiçAo, en

especial:

ItI - para corrtÍatação de proÍíssiortal ile qualquet setoÍ attístico, diÍetamerrte ou

afiaoés de EMPRESÁRIO EXCLUSNO. ilesile que consagrailo pela crítica

especializada oa pela opinião pública. (grifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre as

matérias e tecnicas desempenhaclas na realização dos trabalhos. lnclusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ProÍ

Antonio Roque Citadini orienta:

"Sar trabalho e san úael de corhecifieflto peÍrnitern à Administração consitlent,

de início, que estes poderõo, de forma adeqaada, satisfazn plmammte aos

objetit:os do contrato, Há que ser, paÍa tarrto, profissiotal ou empresa ban

sucedidos, etedores de bon eonceito na área profissiotal, de forma que suas

úedeflciais tÍfllqüilízern o gestor público quaúo à capacitaçõo paru ilesempethat

tal tarefd'. Antônio Roque Citadini, in, Comentários e JurisPrudência sobre a Lei

de Licitaçâo Pública - 2a ediçâo. Pág.202.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedivel

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do obieto em r.ista da impossibilidade de iulgamento obietivo.
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",,,,,..são singulaÍes toalas ds prodtções ifltelectuflis, Íealizadas isolaila ou

conjufltarncrrte, por equipe, selrrpre qu o ttabalho a ser ptoiltziilo se ilefira pela

marca pessoal (ou coletioa) erprcssada etn caÍactetísticas científicas, técticas ou

artísticas". (Licitação, 1' ed. 2ô tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o que

inviabiliza uma comparação de modo obletivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal Justen Filho:

"Poí isso quando a cofltíatação etooloet seroiços técnicos científicos,

especializados (especialmeúe ilaqueles indicados no art. 73), poikú fazer'se

iliretamente, htdepetilartenette tle proe eilimento fotmal licitat,óio" (Marçal Justen

Filho, obra citada, pâg.264).

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECI DOS E EXPERIENTES, IA TENDO PRESTADO REFERIDO

SERVIÇO EM OUTROS MUNICIPIOS.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram Preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em pareço pode ser realizada de Íorma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.666193, por ser destinada à

contratação de proÍissional de setor artístico, consagrados pela opinião pública local.
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Por Íim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

inÍorurações e documentação apresentadas oão de inteira responsabilidade dos

administÍadores públicos.



ESÍADO DE SERGIPE
M U NICÍ PIO DE PACATUBA

PROCU RADORIA GERAL DO MUNICÍPiO

Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplieação de

sançôes de natureza política, admüristrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malvergacão da verba pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lei n." 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n.'10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de

modo a tomar mais efetivos os principios consütucionais da AdminisEação Pública (art.

37lCF).

Face ao exposto, a Procuradoria maniÍesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 10 de julho de 2023.

ALLANA C OLIVEIRAMELO

JOJB/SE 12
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